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PORTARIA NO 086 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023

O Prefeito MunÍcÌpal de Missal, Estado do paraná,

atrìbuições legais e de acordo com a Lei lvlunicipal no 7I4 de 23 de

no uso de suas

agosto de 2005,

RESOLVE

Art, 10 - Autorlzar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o
valor correspondente a 1 (uma) diária ao servÌdor ANDERSoN RoDRrco
SEFFRIN, ocupante do cargo comÌssionado de Diretor do Departamento de
Ësportes, lotado na secretaria Municipal de Educaçã0, cultura e Espofte, em vÌrtude
de vÌagem realizada para a cìdade de palmas - pR, nos dias 04 e 05 de fevereiro
de 2023, para participar da Reunião de ArbÍtral do Campeonato paranaense de
Futsal Série Prata - Temporada 2023.

Parágrafo único: o servidor utilizará veículo ofÌcial do MunÌcípio como meio de
transporte ale Palmas - pR.

Art,20 - Esta Portaria entra em vÌgor na data de sua publicação.

GnsrNFrr Do PREFEFo Mur,,ucrpnL DE lvirssAl, 0B DE FEVERETRo or 2023

Prefeito Municipal em exercício

ionezfox (45) 3244-8000 CNPJ:78.101.8470001-50 - Ruo Nosso Senhoro doConceiçõo,555 Centro lCoxo Postol0ì 185.890-000 JMrssol lPoÍonó


